
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social

GET - Gerenciador de Tarefas
Informações da Tarefa

PROTOCOLO DE REQUERIMENTO

725390669
Data de entrada: 16/08/2019 - Central de Serviços -

Dados Básicos

Serviço

Unidade de Protocolo

Última atualização

PrioridadeStatus

Data de entrada do requerimento Canal de atendimento

Salário-Maternidade Rural

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CEAB
RECONHECIMENTO DE DIREITO DA SRV

Concluída Normal

02/01/2020 10:26

16/08/2019 10:59 Central de Serviços - Internet

Interessados

CPF Nome Completo Data Nascimento Nome Completo da Mãe
053.712.821-22 TAMIRES NATALIA SANTOS DA SILVA 24/12/1991 MARIA NILZA DOS SANTOS DA SILVA

Procuradores / Representantes Legais

A tarefa não possui procuradores / representantes legais.

Anexos

ID TamanhoNome do Arquivo Descrição do Arquivo Enviado Por Autenticado?
41324762 ident.PDF 510,62kB 053.712.821-22 - 16/08/2019 10:56 Não

725390669 - Salário-Maternidade Rural (Tarefa principal)
57084594 ofcircular46DIRBEN-INSSanexoI (1).pdf 252,72kB 2354656 - 06/12/2019 11:46 Não

725390669 - Salário-Maternidade Rural (Tarefa principal)
57084595 Art 47 e 54.pdf 80,56kB 2354656 - 06/12/2019 11:46 Não

725390669 - Salário-Maternidade Rural (Tarefa principal)
59980863 Tamires05371282122Cumprimentodee

xogência2.pdf
Cumprimento de exigência 3,09MB 2396783 - 30/12/2019 16:49 Sim

725390669 - Salário-Maternidade Rural (Tarefa principal)
59980864 Tamires05371282122Cumprimentodee

xogência3.pdf
Cumprimento de exigência 148,18kB 2396783 - 30/12/2019 16:49 Não

725390669 - Salário-Maternidade Rural (Tarefa principal)
59980865 Tamires05371282122Cumprimentodee

xogência.pdf
Cumprimento de exigência 2,22MB 2396783 - 30/12/2019 16:50 Sim

725390669 - Salário-Maternidade Rural (Tarefa principal)
60105977 analise_194.403.959-4.pdf 238,29kB 2354656 - 02/01/2020 10:26 Não

725390669 - Salário-Maternidade Rural (Tarefa principal)

Endereço para atendimento:

A tarefa não possui endereço para atendimento externo.

Campos adicionais:

Campo Valor
Deseja cadastrar Procurador ou Representante Legal para este pedido? A) Não Eu sou o(a) titular

Qual o motivo do pedido? A) Parto/natimorto

Informe a data do parto, aborto, adoção/guarda para fins de adoção ou do atestado: 10/01/2019

Você foi trabalhadora rural por pelo menos dez meses? A) Sim

NB 194.403.959-4

Instituidores

A tarefa não possui instituidores.

29/09/2021 14:38Emitido em:
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Você pode conferir a autenticidade do documento em
https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 210929DWVEEO59

29/09/2021 14:38Emitido em:
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Despacho (35795184)

Enviado em 06/09/2019 20:27

Unidade: 06001240 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DIGITAL CAMPO GRANDE 

725390669 - Salário-Maternidade Rural (Tarefa principal)

Transferência de Tarefa para a Central de Análise de Benefício - Reconhecimento de Direito - SR V, conforme

RESOLUÇÃO Nº 694 /PRES/INSS, DE 8 DE AGOSTO DE 2019.
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Despacho (46939859)

Enviado em 06/12/2019 11:46

Unidade: 23001800 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CEAB RECONHECIMENTO DE DIREITO DA SRV

725390669 - Salário-Maternidade Rural (Tarefa principal)

Assunto: Cumprimento de exigência

Nome: TAMIRES NATALIA SANTOS DA SILVA, CPF: 053.712.821-22

Prezado(a) Senhor(a),

Para dar andamento ao processo 725390669, solicitamos o comparecimento na Agência do INSS mais próxima,

para apresentação dos documentos descritos abaixo:

- -Apresentar documento de identificação.

-Certidão de nascimento da criança.

-Carteira de trabalho.

 - Apresentar autodeclaração do segurado especial (em anexo) devidamente preenchido e assinado em todas as

páginas.

 - Documentos constantes nos art. 47 com exceção do inciso II e art. 54 da IN 77 de 2015 (Artigos em anexo) para

comprovação da atividade rural por pelo menos 10 meses anteriores ao nascimento da criança.

Para o cumprimento desta exigência se faz necessário o agendamento do serviço "Cumprimento de exigência" para

o atendimento presencial na Agência. O agendamento poderá ser feito pelo Meu INSS (meu.inss.gov.br) ou Central

135 de segunda a sábado, das 7h às 22h (horário de Brasília).

O não atendimento desta exigência ou a ausência de manifestação até o dia 08/01/2020 (30 dias de prazo) poderá

acarretar desistência do processo, o que não prejudica a apresentação de novo requerimento pelo interessado,

conforme disposto no §9º do art. 678 da IN nº 77, de 2015.
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ANEXO I

OFÍCIO-CIRCULAR Nº 46 DIRBEN/INSS, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019.

AUTODECLARAÇÃO DO SEGURADO ESPECIAL – RURAL 
TODAS AS INFORMAÇÕES SERÃO CHECADAS NOS SISTEMAS OFICIAIS

1.  Dados do Segurado:
NOME:_____________________________________________________________________________________
DATA DE NASCIMENTO/DN: _____________LOCAL DE NASCIMENTO:_____________________________
ENDEREÇO RESIDENCIAL: ___________________________________________________________________
CPF:___________________ RG:__________________ DATA/LOCAL DE EXPEDIÇÃO:___________________
TITULO ELEITOR:____________________ UF/MUNICIPIO:_________________________________________
CNH:________________________________TIPO:__________________________________________________
CADUNICO            SIM (    )   NÃO (     ) 

2. Forma que exerce/exerceu a atividade de segurado especial:
(     ) INDIVIDUALMENTE
(     ) REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR

2.1. Se exerceu ou exerce atividade em regime de economia familiar, informe sua condição no grupo:
(      ) titular
(      ) componente

2.2. Grupo Familiar, se exerceu ou exerce a atividade em regime de economia familiar, informe os componentes do grupo
familiar:

NOME______________________________________________DN:_____________________________________
CPF (NÚMERO E LOCAL EXPEDIÇÃO)_________________________________________________________
CNH (NÚMERO, TIPO E LOCAL EXPEDIÇÃO)___________________________________________________
TÍTULO ELEITOR (NÚMERO, ZONA, SEÇÃO)___________________________________________________
ESTADO CIVIL:______________________ PARENTESCO __________________________________________

NOME______________________________________________DN:_____________________________________
CPF (NÚMERO E LOCAL EXPEDIÇÃO)_________________________________________________________
CNH (NÚMERO, TIPO E LOCAL EXPEDIÇÃO)___________________________________________________
TÍTULO ELEITOR (NÚMERO, ZONA, SEÇÃO)___________________________________________________
ESTADO CIVIL:______________________ PARENTESCO __________________________________________

NOME______________________________________________DN:_____________________________________
CPF (NÚMERO E LOCAL EXPEDIÇÃO)_________________________________________________________
CNH (NÚMERO, TIPO E LOCAL EXPEDIÇÃO)___________________________________________________
TÍTULO ELEITOR (NÚMERO, ZONA, SEÇÃO)___________________________________________________
ESTADO CIVIL:______________________ PARENTESCO __________________________________________

NOME______________________________________________DN:_____________________________________
CPF (NÚMERO E LOCAL EXPEDIÇÃO)_________________________________________________________
CNH (NÚMERO, TIPO E LOCAL EXPEDIÇÃO)___________________________________________________
TÍTULO ELEITOR (NÚMERO, ZONA, SEÇÃO)___________________________________________________
ESTADO CIVIL:______________________ PARENTESCO __________________________________________

3. Período(s) de atividade rural (dia/mês/ano):
PERÍODO  (xx/xx/xxxx a xx/xx/xxxx) CONDIÇÃO EM RELAÇÃO AO IMÓVEL*

*Proprietário / Possuidor / Comodatário / Arrendatário / Parceiro / Meeiro / Usufrutuário / Condômino / Posseiro / Assentado /
Acampado

3.1. Informe os dados da(s) terra(s):

1
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Registro ITR, se possuir_________________________________________________________________________
Nome da propriedade__________________ Município________________________________________________
Área total do imóvel __________________ Área útil _________________________________________________

Registro ITR, se possuir_________________________________________________________________________
Nome da propriedade__________________ Município________________________________________________
Área total do imóvel __________________ Área útil _________________________________________________

Registro ITR, se possuir_________________________________________________________________________
Nome da propriedade__________________ Município________________________________________________
Área total do imóvel __________________ Área útil _________________________________________________

Registro ITR, se possuir_________________________________________________________________________
Nome da propriedade__________________ Município________________________________________________
Área total do imóvel __________________ Área útil _________________________________________________

Registro ITR, se possuir_________________________________________________________________________
Nome da propriedade__________________ Município________________________________________________
Área total do imóvel __________________ Área útil _________________________________________________

3.2. Qual o nome e CPF do(s) titular(es) do(s) imóvel(eis) rural:
NOME CPF PERÍODO  (xx/xx/xxxx a xx/xx/xxxx)

3.3. Informe a atividade agropecuária principal e destinação (produtor de milho, criador de porcos etc.)
ATIVIDADE SUBSISTÊNCIA/VENDA VALOR ANUAL (em caso de venda)

3.4. Quais os principais locais onde comercializa a produção (feira, Cooperativa, Ceasa etc.):
PRODUTO TIPO DE ESTABELECIMENTO LOCAL

3.5.  Informe  se  há/houve  processo  de  beneficiamento/industrialização  artesanal  com  incidência  de  Imposto  Sobre
Produtos Industrializados – IPI (produção de queijo, doce, farinha etc.): SIM  (        )     NÃO (         )

PERÍODO  (xx/xx/xxxx a xx/xx/xxxx) LOCAL

3.6. Possui empregado(s) ou prestador(es) de serviço: SIM (   )  NÃO (   ) Especificar.
NOME CPF, se possuir PERÍODO  (xx/xx/xxxx a xx/xx/xxxx)

4. Informe se está/esteve afastado(a) da atividade rural: SIM (   )  NÃO (  ) Especificar
MOTIVO PERÍODO  (xx/xx/xxxx a xx/xx/xxxx)

2
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

4.1. Informe se já morou em local diverso do meio rural.
UF/MUNICÍPIO PERÍODO  (xx/xx/xxxx a xx/xx/xxxx)

4.2. Outras atividades exercidas: 
ATIVIDADE* LOCAL PERÍODO (xx/xx/xxxx a xx/xx/xxxx)

*Pedreiro, carpinteiro, pintor, entre outros.

4.3. Informe se recebe/recebeu outra renda nas seguintes atividades: atividade turística, artística, artesanal, dirigente
sindical ou de cooperativa, mandato de vereador:  SIM (      )    NÃO (      )
ATIVIDADE  PERÍODO (xx/xx/xxxx a xx/xx/xxxx) RENDA (R$) OUTRAS INFORMAÇÕES *

* Para atividade artesanal, informar a origem da matéria prima.
   Para mandato de vereador, informar o Município.
   Para exploração de atividade turística na propriedade, indicar os dias de hospedagem por exercício.

4.4. Informe se participa de plano de previdência complementar: SIM (     )  NÃO (      )
ENTIDADE CNPJ INFORMAR SE É INSTITUÍDA POR

ENTIDADE CLASSISTA RURAL

4.5. Informe se participa de cooperativa: SIM (     )  NÃO (      )
ENTIDADE CNPJ INFORMAR SE É AGROPECUÁRIA OU

DE CRÉDITO RURAL

4.6. Possui outro imóvel, urbano ou rural: SIM (     )  NÃO (      )
ESPECIFICAR REGISTRO LOCAL VALOR

5. Informe quais são os vizinhos da localidade onde exerce atividade rural:
NOME CPF ENDEREÇO

Declaro sob as penas previstas na legislação, que as informações prestadas nesta declaração são verdadeiras, estando
ciente das penalidades do Art. 299 do Código Penal Brasileiro.

Local: ___________________________________   Data: ________________________________

________________________________________________________________
Assinatura do segurado/requerente

3
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

   POLEGAR DIREITO                                                                                                                                               

Art. 299 do Código Penal: Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar ou nele inserir
ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou
alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o
documento é particular. 

NOTA: esta declaração deverá ser assinada pelo declarante em todas as suas páginas.

4
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##%&'&J)192(2AB.&K4629&3)&L(.36-.&'&JKL8&>+(/232&0)(24-)&.&$MNOK=

##%$&'&-C-69.&3)&2>.(2/)4-.=

##%$$&'&3)192(2AB.&3)&20-+3B.&>.(4)1+32&02(2&>+4,&3)&.E-)4AB.&3)&>+4241+2/)4-.&764-.

2.&L(.*(2/2&M21+.429&3)&J),)45.95+/)4-.&32&K*(+169-6(2&P2/+9+2(&'&LOQMKP=&)

##%$$$&'&>+1<2&3)&2-)43+/)4-.&/;3+1.&.6&.3.4-.9D*+1.R
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Despacho (48217910)

Enviado em 17/12/2019 11:25

725390669 - Salário-Maternidade Rural (Tarefa principal)

Agendamento do cumprimento de exigência realizado pelo cidadão (protocolo: 1612892950 - data e hora da

solicitação: 17/12/2019 11:25 - data e hora agendada: 30/12/2019 09:15 - unidade: (06001200) - AGÊNCIA DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL SIDROLÂNDIA).
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Despacho (49726399)

Enviado em 30/12/2019 16:52

Unidade: 06001200 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL SIDROLÂNDIA

725390669 - Salário-Maternidade Rural (Tarefa principal)

Requerente apresentou documentos para cumprimento de exigência.
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Despacho (49853849)

Enviado em 02/01/2020 10:26

Unidade: 23001800 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CEAB RECONHECIMENTO DE DIREITO DA SRV

725390669 - Salário-Maternidade Rural (Tarefa principal)

1.                 Trata-se de Salário-Maternidade indeferido por falta de carência.

2.                 Todos os vínculos empregatícios da (s) Carteira (s) de Trabalho - CTPS - apresentada (s) foram

considerados para o cálculo do tempo de contribuição, em atendimento ao artigo 62 § 2° inciso I alínea "a" do

Decreto 3.048/99, além do artigo 59 inciso I e artigo 10 da IN 77/2015.

3.                 Não foram apresentados elementos de filiação nas categorias de contribuinte individual.

4.                 Não foram apresentados elementos de filiação nas categorias de contribuinte facultativo.

5.                 Há indícios de atividade rural, todavia não foi considerada a filiação de segurado especial, pois os

documentos apresentados não são hábeis a comprovação da atividade rural, tendo em vista não estarem

contemporâneos.

6.                 A requerente contribuiu até perfazendo o total de 0 contribuições, quantidade insuficiente, haja vista

que o exigido pelo Decreto 3.048/99, em seu artigo 29, inciso III, são de dez (10) contribuições, razão pela qual não

possui a carência mínima exigida para a concessão do benefício.

7.                 Sem mais diligências. Arquive-se.
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                       PREVIDÊNCIA SOCIAL

                       INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

                     C O M U N I C A Ç Ã O  D E  D E C I S Ã O

                                           SANTAREM, 02 de Janeiro de 2020

     Número do Benefício: 194.403.959-4

     Ao Sr(a): TAMIRES NATALIA SANTOS SILVA

     Endereço: ELDORADO 721 CASA - RURAL

     CEP:      79170-000  Município: SIDROLANDIA                     UF: MS

     ASSUNTO:      Pedido de Salário Maternidade - Contribuinte Especial

                   Art. 93, Decreto no. 3.048/99

     DECISÃO:      Indeferimento do Pedido

     MOTIVO:       Falta de período de carência anterior ao nascimento

     FUNDAMENTAÇÃO Lei  no.  8.213  de  24/07/91,  Art.  25, inciso III,

     LEGAL:        redação dada pela Lei no. 9.876, de 26/11/99, Art. 2.

     1.  Em  atenção ao seu pedido de Salário - Maternidade, apresentado em

     16/08/2019,  informamos que, após análise da documentação apresentada,

     não  foi  reconhecido  o  direito ao benefício, tendo em vista não ter

     comprovado  o  período  de  10(dez)  meses de contribuição anterior ao

     nascimento.

     Caso  discorde dessa decisão, o(a) Senhor(a) poderá apresentar Recurso

     à  Junta  de  Recursos  da Previdência Social, no prazo de 30 (trinta)

     dias  contados  a partir do recebimento desta comunicação, observado o

     disposto  no art. 305, par. 1o., do Regulamento da Previdência Social,

     aprovado pelo Decreto no. 3.048/99.

     A  apresentação  do  Recurso poderá ser agendada por meio do portal do

     INSS  na  internet (www.inss.gov.br), da Central 135 ou em uma Agência

     da Previdência Social.

     O  prazo  para  a  revisão do benefício é de 10 (dez) anos contados da

     data  da  concessão  ou  do  indeferimento,  de  acordo  com  o  prazo

     decadencial  previsto  no  art.  103 da Lei no. 8.213/91 e art. 347 do

     Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no. 3.048/99.

        CHEFE DA AGÊNCIA / UNIDADE DE ATENDIMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
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     Agência da Previdência Social: APS SANTAREM

     Endereço: RUA FLORIANO PEIXOTO 383

     CEP:      68005-060  Município: SANTAREM                        UF: MS
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Despacho (49853951)

Enviado em 02/01/2020 10:26

Unidade: 23001800 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CEAB RECONHECIMENTO DE DIREITO DA SRV

725390669 - Salário-Maternidade Rural (Tarefa principal)

NB: 194.403.959-4

Prezado(a) Senhor(a), Nome: TAMIRES NATALIA SANTOS DA SILVA, CPF: 053.712.821-22

Pelas regras vigentes da Previdência Social, o requerimento solicitado foi indeferido sob o número de benefício

(NB) descrito acima. Aguarde correspondência com as informações ou acesse o portal de serviços Meu INSS

(meu.inss.gov.br).

Em caso de dúvidas sobre o resultado da solicitação do benefício, é possível agendar o serviço de "Socialização de

Informações (individuais) - Serviço Social", por meio do telefone 135 ou do Meu INSS.
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